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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO 057/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 036/2025 
TIPO: MENOR PREÇO 

ORGÁO REQUISITANTE: Departamento Municipal de Administração 
 
 

P R E Â M B U L O 
 

 
O MUNICIPIO DE ANTÔNIO DIAS - MG, inscrito no CNPJ sob o nº 16.796.575/0001-00, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará na sua Sede à Carvalho de Brito - 281, Centro – Antônio Dias, 
neste ato representado pelo Diretor Municipal de Administração em conjunto com o Agente de Contratação 
ELCI RODRIGUES nomeado pela portaria de nº 10 de 03 de janeiro de 2025, com o auxílio da Equipe de 
Apoio, licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, NOS TERMOS DO ART. 176 DA LEI 
FEDERAL n° 14.133/2021, Tipo Menor Preço, tendo como critério de julgamento Preço GLOBAL, ao modo 
de disputa ABERTO. 
 

O Procedimento Licitatório obedecerá às disposições finais: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 
Complementar nº 123/2006, com as respectivas alterações posteriores, Lei Complementar 147, de 07 de abril 
de 2014. 
 
LOCAL: AMM Licita - https://ammlicita.org.br/. 
 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: ELCI RODRIGUES. 
 
EQUIPE DE APOIO: Leonardo Brasiliense Lima e Igor Vieira da Silva. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo mencionadas neste Edital será observado o 
horário de Brasília (DF). 
 

DATA LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 02/09/2025 até ás 09h30min. 
 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 02/09/2025 ás 09h45min. 
 

 

1 – DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a Locação de repetidores de radiofrequência de telefonia celular 
móvel para atender as diversas localidades rurais do Município de Antônio Dias com o objetivo 
viabilizar o Projeto Piloto de Ambiente Regulatório Experimental, a ser realizado no município de 
Antônio Dias, em conjunto com a Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel. 
 

1.2. Constituem anexos deste instrumento convocatório: 
 
Anexo I - Termo de referência. 
Anexo II - Planilha de Formação de Preços 
Anexo III - Minuta de contrato. 
 

2 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
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2.1. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 

 
2.1.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Agente de 
Contratação, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, ficando o Agente 
de Contratação responsável por disponibilizar resposta aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, podendo o mesmo requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 

2.2. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 

2.2.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, até três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública. 
 
2.2.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
 
2.2.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
2.2.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 
 
2.3. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações deverão ser enviados por meio da plataforma 
AMM Licita - https://ammlicita.org.br/. No site citado serão disponibilizadas, além das respostas, 
outras informações que o(a) Agente de Contratação julgar importantes, razão pela qual os 
interessados devem consultar o site com frequência. 
 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

 3.1. Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas do ramo pertinente e compatível com o objeto 
licitado, previamente cadastradas na Plataforma de Licitações AMM Licita - https://ammlicita.org.br/. 
 
3.2. Não poderão participar deste Pregão: 
 
a) Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o município, durante o 
prazo da sanção aplicada; 
b) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
c) Empresa impedida de licitar e contratar com o município, durante o prazo da sanção aplicada;  
d) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14º da Lei n.º 14.133/2021; 
e) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
f) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão; 
g) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 
h) Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
 
3.3. A observância das vedações supracitadas é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 

4 - DO CREDENCIAMENTO 
 

https://ammlicita.org.br/
https://ammlicita.org.br/
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4.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
 
4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma 
de Licitações AMM Licita - https://ammlicita.org.br/. 
  
4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do 
acesso. 
 
4.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 
 
4.6. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 
 
4.7. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e 
a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e outras declarações. 
 
4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital.  
 

5 - DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1. Após a divulgação do Edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
a proposta de preço com a descrição do objeto ofertado e o preço, CONCOMITANTEMENTE com os 
documentos de habilitação exigidos no Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando encerrar-se-á automaticamente a etapa com abertura da sessão pública. 
 
5.1.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação inseridos no sistema. 
 
5.1.1.1. Se houver necessidade de apresentação de documentos complementares após a abertura da 
sessão, o envio será feito em formato digital, via sistema, no prazo máximo de até 02 (duas) horas úteis, 
contados após solicitação do(a) Agente de Contratação. 
 
5.1.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006. 
 
5.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 
 
5.4. Após a abertura da sessão pública não caberá desistência da proposta ofertada. 
 
5.4.1. As propostas de preços são irretratáveis, não se admitindo retificações ou alterações nos preços e 
nas condições estabelecidas. 

 

https://ammlicita.org.br/
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6 - DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
 

6.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor total ofertado para o item, 
já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 
objeto. 
 
6.2. O licitante deverá promover no sistema o preenchimento dos seguintes campos: 
 
6.2.1. O valor unitário e total do item; 
 
6.2.2. O preço deverá ser expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 
(duas) casas decimais, discriminado em algarismo arábico, considerando inclusos no preço os valores dos 
impostos, taxas, transporte, seguro, carga e descarga, encargos trabalhistas, sociais, sindicais, 
remunerações, e outras despesas, se houver. 
 
6.2.3. Descrição detalhada do objeto, conforme Anexo I - Termo de Referência, indicando no que for 
aplicável: marca e modelo, número de série, prazo de validade ou garantia, número de registro ou inscrição 
do bem no órgão competente. 
 
6.3. É expressamente vedada à identificação do proponente no registro das propostas, importando na 
desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, salvo quando se tratar de 
marca e modelo, ocasião em que será divulgado marca e modelo pelo sistema somente após o 
encerramento da fase de lances. 
 
6.4. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo 
das sanções previstas nesse Edital. 
 
6.5. As propostas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
  
6.6. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
 
6.6.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo 
real por todos os participantes. 
 
6.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de Contratação. 
 
6.8. Somente as propostas classificadas pelo Agente de Contratação participarão da etapa de envio de 
lances. 

7 - DA FASE COMPETITIVA 
 

Obs.: O critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
7.1. Classificadas as propostas, o(a) Agente de Contratação dará início à fase competitiva, oportunidade 
em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
7.1.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 
 
7.1.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidas neste Edital. 
 
7.1.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, observado, o mínimo de diferença de valor será de R$20,00 (vinte reais), que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
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7.1.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
 
7.1.5. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes. 
 
7.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.3.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
7.3.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
 
7.3.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 
 
7.3.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente 
de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.3.5. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
7.3.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro 
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.4. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.5. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.5.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.5.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.5.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
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para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.5.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.5.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada quando adotado o modo de disputa aberto e fechado. 

 
8 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
8.1.  Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 
e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério 
estabelecido no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 
 
8.2.  Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem 8.1, caso não haja envio de lances 
após o início da fase competitiva. 
 
8.3.  Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 
 

9 - DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação encaminhará, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
 
9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
9.1.2. SE solicitado pelo Agente de Contratação, a Licitante Vencedora da Fase Competitiva que trata 
o item 7, deste edital, terá o prazo máximo de até 2 (duas) horas, para envio da proposta, via sistema 
em formato digital, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o subitem 9.1. 
 
9.1.3. A Proposta de Preços final adequada ao último lance proposto, deverá ser apresentada conforme o 
Anexo II - Planilha de Formação de Preços, deste Edital devidamente preenchido, datado e assinado na 
última folha por diretor, sócio ou representante legal da proponente. 
 
9.2. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço e verificará a habilitação do 
licitante. 

 
10 - DA HABILITAÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS DE VERIFICAÇÃO 

 
10.1.1.  Relativos à Habilitação Jurídica: 
 
a) Documento de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia, do representante 
legal (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante, caso não haja procurador legalmente 
constituído, nos termos do subitem seguinte; 
 
b) Instrumento público de procuração, emitido por Cartório competente, ou Instrumento de mandato 
particular, assinada pelo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa licitante, que comprovem 
poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase desta 
licitação, acompanhado de cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com 
fotografia do outorgado. Neste ato, será examinado por meio do contrato/estatuto social ou procuração, se 
o outorgante tem poderes para fazê-lo. O atendimento a este subitem suprime a exigência da alínea “a”, e 
vice-versa; 
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c) Registro Comercial no caso de empresa individual, Certificado de Condição de Microempreendedor 
Individual, no caso de MEI, Estatuto ou Contrato Social da Empresa e Última Alteração Contratual ou 
Contrato Consolidado, em se tratando de sociedades comerciais. No caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. O objetivo social tem que estar 
condizente com o objeto da licitação; 
 
d) No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
10.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa 
Econômica Federal; 
 
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), abrangendo 
inclusive as contribuições previdenciárias e de terceiros (Prova de regularidade relativa à seguridade social); 
 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal sede da empresa participante;  
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho ou comprovação de 
regularidade perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Positiva com efeitos de Negativa. A certidão 
deverá ser emitida em caráter Nacional; 
 
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
10.1.3. Relativa à Qualificação Econômico-financeira e Qualificação Técnica: 
 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 
a.1) admite-se a participação, de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão 
emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório. 
 
10.1.4. RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o fornecimento. 
 
10.2. Na hipótese da necessidade de envio de documentos complementares, os mesmos deverão ser 
apresentados em formato digital via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, após solicitação do(a) Agente 
de Contratação(a) no sistema eletrônico. 
 
10.3. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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10.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
 
10.4.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 8.538, de 6 de janeiro de 2015. 
 
10.5. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
10.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
10.7. Após a habilitação, poderá o licitante ser desqualificado por motivo relacionado com a capacidade 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em 
razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
 
10.8 – Encerrada a fase de lances e como condição prévia ao exame da documentação de habilitação 
do licitante, o Pregoeiro e equipe de apoio verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou na futura contratação, mediante a consulta no seguinte cadastro: 
 
a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  
 
10.9 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e caso conste na 
consulta situação de impedimento a mesma será declarada inabilitada. 
 

11 - DO RECURSO 
 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo  
 
 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
11.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 
11.1.2. Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
11.1.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
 
11.1.4.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, ficando os licitantes responsáveis pela contagem dos prazos acima 
mencionados, bem como pelo acompanhamento das publicações ocorridas no sistema e sítio eletrônico 
https://www.antoniodias.mg.gov.br/, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
 
11.1.5. Em caso de impossibilidade do envio por sistema eletrônico, os recursos poderão ser encaminhados 
por e-mail: licitacoes@antoniodias.mg.gov.br. 
 
11.2.  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados. 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://www.antoniodias.mg.gov.br/
mailto:licitacoes@antoniodias.mg.gov.br
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12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
12.2. Na ausência de recurso, caberá ao Agente de Contratação adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação à autoridade competente. 
 

13 - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
 

13.1. O Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
13.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública será reiniciada em 24 (vinte e 
quatro) horas após aviso prévio no sistema e sítio eletrônico https://www.antoniodias.mg.gov.br e a 
ocorrência será registrada em ata. 
 

14 – DA CONTRATAÇÃO 
 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
14.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do contrato, a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 
 
14.1.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito. 
 
14.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das 
sanções e multas de que trata este edital e o Anexo II – Minuta Contratual. 
 

15 - DAS SANÇÕES 
 

15.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no Anexo IV – Minuta de contrato e das demais cominações 
legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta: 
 
I - não assinar o contrato; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 

https://www.antoniodias.mg.gov.br/
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VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

16 - DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
 

16.1. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-lo somente em 
razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 
 
16.1.1. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

17 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

17.1. É facultado ao(a) Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, usando, 
sobretudo a razoabilidade e proporcionalidade nas decisões, desde que não frustre a essência do Pregão, 
evitando justamente que formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração. 
 
17.2. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 
divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento 
isonômico aos licitantes. 
 
17.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Antônio 
Dias/MG. 
 
17.4. A participação do licitante nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital e Anexos. 
 
17.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do (a) Agente de 
Contratação em contrário. 
 
17.6. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
17.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão (art. 19, IV, do Decreto 10.024/2019). 
 
17.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
17.10. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes dos Decretos e Leis citados no 
preâmbulo deste edital. 
 
17.11. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Coronel Fabriciano, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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17.12. Quaisquer outras informações poderão ser obtidas pelos interessados, em dias úteis, no horário de 
08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, no Setor de Licitações, localizada na Sede da 
Prefeitura Municipal à Rua Carvalho de Brito - 281, Centro – Antônio – Centro/ MG, pelo telefone  (31) 3843-
1324 e pelo e-mail licitacoes@antoniodias.mg.gov.br. 
 
Antônio Dias, 18 de agosto de 2025. 
 
 
 
Elaborado por: 

 
 

Alberto Santos de Matos 
Agente de Contratação 

 
 
Aprovado por: 
 
 

José Aparecido do Carmo 
Diretor Departamento de Administração 
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ANEXO II – PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Pregão Eletrônico n.º 057/2025 – Processo Licitatório n.º 036/2025 

 

 
Razão Social: ____________________________________________________ 
 
CNPJ: ____.______._____/________-____ 
 
 
Objeto: Locação de repetidores de radiofrequência de telefonia celular móvel para atender as diversas 

localidades rurais do Município de Antônio Dias com o objetivo viabilizar o Projeto Piloto de Ambiente 

Regulatório Experimental, a ser realizado no município de Antônio Dias, em conjunto com a Agência 

Nacional de Telecomunicações – Anatel. 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  Valor Unit. Valor Total 

1 12 Meses 

Locação de equipamentos para melhoria e ampliação de sinal de 
telefonia celular para comunidade de Lavrinha- Torre triangular em 
cantoneiras, galvanizada com pintura em epóxi, 40 metros, modelo 
TTCPX40M tipo estaiada em cabos de aço; Repetidor para sinal de 
celular 850 Mhz 85 DB 3W; Antena servidora tipo setorial 180 graus 
20 DBI 850 MHZ; Amplificador downlink 850 Mhz 40 DB; Divisor de 
alta potência 1X2; Nobreak 1200VA; Suporte para antenas; 
Sistema de para-raios, aterramentos; Antena coletora 1.8 17 DBI 
850MHZ; Abrigo em outdoor alumínio com ventilação 
1.300x800x800. 

  

2 12   Meses 

Locação de equipamentos para melhoria e ampliação de sinal de 
telefonia celular para comunidade do Cocais das Estrelas- Torre 
triangular em cantoneiras, galvanizada com pintura em epóxi, 40 
metros, modelo TTCPX40M tipo estaiada em cabos de aço; 
Repetidor para sinal de celular 850 Mhz 85 DB 3W; Antena 
servidora tipo setorial 180 graus 20 DBI 850 MHZ; Amplificador 
downlink 850 Mhz 40 DB; Divisor de alta potência 1X2; Nobreak 
1200VA; Suporte para antenas; Sistema de para-raios, 
aterramentos; Antena coletora 1.8 17 DBI 850MHZ; Abrigo em 
outdoor alumínio com ventilação 1.300x800x800. 

  

3 12 Meses 

Locação de equipamentos para melhoria e ampliação de sinal de 
telefonia celular para comunidade do Baú - Torre triangular em 
cantoneiras, galvanizada com pintura em epóxi, 40 metros, modelo 
TTCPX40M tipo estaiada em cabos de aço; Repetidor para sinal de 
celular 850 Mhz 85 DB 3W; Antena servidora tipo setorial 180 graus 
20 DBI 850 MHZ; Amplificador downlink 850 Mhz 40 DB; Divisor de 
alta potência 1X2; Nobreak 1200VA; Suporte para antenas; 
Sistema de para-raios, aterramentos; Antena coletora 1.8 17 DBI 
850MHZ; Abrigo em outdoor alumínio com ventilação 
1.300x800x800. 

  

4 12 Meses 

Locação de equipamentos para melhoria e ampliação de sinal de 
telefonia celular para comunidade dos Leandros - Torre triangular 
em cantoneiras, galvanizada com pintura em epóxi, 40 metros, 
modelo TTCPX40M tipo estaiada em cabos de aço; Repetidor para 
sinal de celular 850 Mhz 85 DB 3W; Antena servidora tipo setorial 
180 graus 20 DBI 850 MHZ; Amplificador downlink 850 Mhz 40 DB; 
Divisor de alta potência 1X2; Nobreak 1200VA; Suporte para 
antenas; Sistema de para-raios, aterramentos; Antena coletora 1.8 
17 DBI 850MHZ; Abrigo em outdoor alumínio com ventilação 
1.300x800x800. 
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5 12 Meses 

Locação de equipamentos para melhoria e ampliação de sinal de 
telefonia celular para comunidade de São José da Barrinha 
(Curriola) - Torre triangular em cantoneiras, galvanizada com 
pintura em epóxi, 40 metros, modelo TTCPX40M tipo estaiada em 
cabos de aço; Repetidor para sinal de celular 850 Mhz 85 DB 3W; 
Antena servidora tipo setorial 180 graus 20 DBI 850 MHZ; 
Amplificador downlink 850 Mhz 40 DB; Divisor de alta potência 1X2; 
Nobreak 1200VA; Suporte para antenas; Sistema de para-raios, 
aterramentos; Antena coletora 1.8 17 DBI 850MHZ; Abrigo em 
outdoor alumínio com ventilação 1.300x800x800. 

  

6 12 Meses 

Locação de equipamentos para melhoria e ampliação de sinal de 
telefonia celular para comunidade da Roseira - Torre triangular em 
cantoneiras, galvanizada com pintura em epóxi, 40 metros, modelo 
TTCPX40M tipo estaiada em cabos de aço; Repetidor para sinal de 
celular 850 Mhz 85 DB 3W; Antena servidora tipo setorial 180 graus 
20 DBI 850 MHZ; Amplificador downlink 850 Mhz 40 DB; Divisor de 
alta potência 1X2; Nobreak 1200VA; Suporte para antenas; 
Sistema de para-raios, aterramentos; Antena coletora 1.8 17 DBI 
850MHZ; Abrigo em outdoor alumínio com ventilação 
1.300x800x800. 

  

7 12 Meses 

Locação de equipamentos para melhoria e ampliação de sinal de 
telefonia celular para comunidade de Lagoa Verde - Torre 
triangular em cantoneiras, galvanizada com pintura em epóxi, 40 
metros, modelo TTCPX40M tipo estaiada em cabos de aço; 
Repetidor para sinal de celular 850 Mhz 85 DB 3W; Antena 
servidora tipo setorial 180 graus 20 DBI 850 MHZ; Amplificador 
downlink 850 Mhz 40 DB; Divisor de alta potência 1X2; Nobreak 
1200VA; Suporte para antenas; Sistema de para-raios, 
aterramentos; Antena coletora 1.8 17 DBI 850MHZ; Abrigo em 
outdoor alumínio com ventilação 1.300x800x800. 

  

 
 
Observações: 
 
Declaro expressamente que nos preços cotados estarão inclusos os impostos, taxas, fretes e as 

despesas decorrentes do fornecimento, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 

 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Dados para pagamentos:  
 
Código Bancário: ____________       Agência: _____________  Conta Corrente: ___________ 
 
 
Data:_____/_____/_______ 
 

 
_________________________________________________ 

Assinatura Representante Legal 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xxx/2025 
 

 

Termo de Contrato que entre si celebram o Município de 
Antônio Dias e a empresa xxxxxxxxxxxxxx, tendo por 
objeto a locação de repetidoras de radiofrequencia de 
telefonia celular móvel. 

 

 

O Município de Antônio Dias, pessoa jurídica de direito público interno, sediado na Rua Carvalho de Brito, 281 

- Centro, Antônio Dias, inscrito no CNPJ sob o nº 16.796.575/0001-00, neste ato representado pelo seu Prefeito, 

Sr. Élcio de Almeida Ataíde, brasileiro, casado, residente na sede deste município de Antônio Dias - MG, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa xxxxxxxxxxxxxx, com sede à 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº. xxx, bairro xxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxx, CEP xxxxxxxxx, Estado de xxxxxxxxx, 

inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxx representada neste ato por xxxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF 

xxxxxxxxxxxxxxxx, RG nº. xxxxxxxxx, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem 

firmar o presente Contrato decorrente do Processo Licitatório nº: 057/2025, Pregão Eletrônico nº: 036/2025, 

regido pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art 92, I e II) 

1.1. O objeto desta licitação é a Locação de repetidores de radiofrequência de telefonia celular móvel para 

atender as diversas localidades rurais do Município de Antônio Dias com o objetivo viabilizar o Projeto Piloto de 

Ambiente Regulatório Experimental, a ser realizado no município de Antônio Dias, em conjunto com a Agência 

Nacional de Telecomunicações – Anatel. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES (art. 92, X, XI, XIV, XVI e XVII)   
 
2.1. DA CONTRATADA 
 
São obrigações da Contratada: 
 
2.1.1. Para garantir o cumprimento do Instrumento Contratual, a Contratada obriga-se; 
 
a) Iniciar os serviços em conformidade e nos prazos estabelecidos neste Termo de Referência; 
b) Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, 
que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos serviços, objeto desta licitação e apresentar os 
respectivos comprovantes, quando solicitados pela Contratante; 
c) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 
omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao 
Município ou a terceiros no ato da instalação/manutenção dos equipamentos; 
d) Assegurar a Contratante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os itens que não estejam de acordo com 
as condições estabelecidas neste Termo de Referência, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do Instrumento Contratual; 
e) Manter todas as condições exigidas na Fase de Habilitação para a licitação. 
f) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 
g) Comunicar ao departamento por escrito, por intermédio do fiscal ou do gestor do contrato, a respeito de 
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários; 
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h) Assumir, também no que couber, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, advinda da prestação de 
serviço, forem vítimas os seus empregados ou terceiros. Seja na entrega da prestação de serviço, durante as 
atividades ou durante o trajeto, ainda que acontecido fora das dependências da Contratante. 
i) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento da 
locação pretendida, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
j) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Pregão; 
k) A inadimplência do licitante, com referência aos encargos estabelecidos na alínea anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Contratante, nem poderá onerar o objeto deste pregão, razão pela qual 
o licitante vencedor renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 
Contratante; 
l) Arcar com todas as despesas advindas da manutenção de seus funcionários, quando no ato da 
instalação/manutenção dos equipamentos, sejam elas: Alimentação, transporte, estadia ou outra de qualquer 
natureza. 
o) Utilizar nas locações pretendidas, apenas de equipamentos homologados pela Anatel, visto se tratar de um 
requisito para a implementação do Sandbox regulatório. 
p) Arcar com todas as despesas decorrentes da instalação dos equipamentos. 
k) Se comprometer com a correção de eventuais falhas dos equipamentos, atentando-se com os prazos e 
condições presentes no TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
2.2. DO CONTRATANTE: 
2.2.1. Para garantir o cumprimento do Instrumento Contratual, a Contratante obriga-se;  
 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados da contratada eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
c) Notificar, por escrito, à Contratada por quaisquer irregularidades encontradas nos serviços fornecidos; 
c) Efetuar o pagamento na forma convencionada no Instrumento Contratual; 
d) Realizar rigorosa conferência das características dos equipamentos locados, pelo fiscal designado pelo 
Departamento, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta 
dos equipamentos, bem como o seu pleno e efetivo funcionamento; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte os equipamentos inferiores e fornecido em desacordo com as características 
estabelecidas neste Termo; 
f) Estabelecer, em comum acordo com a CONTRATADA, o prazo para a entrega dos itens locados. 
g) Disponibilizar o espaço, adequado e apto a receber os equipamentos locados em cada comunidade 
comtemplada. 
h) Preparar o local para a instalação dos equipamentos locados 
i) Possibilitar o acesso da CONTRATADA quando houver necessidade de substituição dos equipamentos 
locados. 
j) Arcar com despesas assessórias à locação pretendida, a exemplo: conta de energia elétrica, possível locação 
de imóvel dentro da localidade comtemplada para alocar os equipamentos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. A Contratada sujeitar-se-á à fiscalização por parte do Contratante, quanto à segurança, regularidade e 
eficiência dos serviços executados, verificação visual e medição pelas planilhas de quantitativos, ficando 
designado para exercer esta fiscalização o Departamento Municipal de Administração ou terceiros regularmente 
designados pelo Contratante, conforme TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
3.1.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 
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3.2. A ação ou omissão da fiscalização do Contratante não eximirá a Contratada de sua integral responsabilidade 
quanto à perfeição dos serviços executados e cumprimento dos prazos de quaisquer das obrigações ora 
ajustadas ou legais;  
 
3.3. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade e à qualidade dos serviços executados, 
a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quanto desatendidas às disposições a elas relativas; 
 
3.4. Os serviços serão coordenados pelo Departamento Municipal de Administração. 
 
3.5. A fiscalização e acompanhamento do objeto da licitação serão realizados pelos seguintes servidores: 
 
3.5.1. Fiscalização Administrativa: 
 
3.5.1.1. Silvio Bruno de Castro Paula Nicesia Rodrigues, Chefe de Seção, Matrícula 183679, 
informatica@antoniodias.mg.gov.br, (31) 9 9962-2108 
 
3.6. O objeto terá como Gestor do Contrato o Sr. José Aparecido do Carmo, Diretor Municipal de Administração, 
matrícula 185116, rhpmad@gmail.com.br, tel. (31) 99291-0241, na condição de representante da Prefeitura 
Municipal de Antônio Dias, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações 
pertinentes a essa atribuição. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  
4.1 O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021.  
 
4.2 O prazo que determina o início da disponibilização dos equipamentos locados e sua instalação, será de no 
máximo 05 (cinco) dias a contar da data de recebimento da solicitação de fornecimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O preço global para a execução dos serviços objeto deste contrato, é o apresentado pela contratada, 
devidamente aprovado pelo contratante, o qual totaliza o valor de R$.....................(.................). 
 
5.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais, ferramentas, equipamentos de proteção individual, demais equipamentos e 
qualquer outra despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Termo 
 
5.3. A despesa decorrente deste contrato correrá pela seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente ou 
por outras dotações do mesmo programa para o orçamento vindouro:  
 
02007 - Função 04; Subfunção 122; Programa 01; Ação 2027. Fontes de recursos:1.500.000.0000.000, 
1.708.000.0000.000, 1.709.000.0000.000; 3.3.90.39 – Ficha 067. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO (art. 92, VI) 
6.1. Os pagamentos serão realizados à medida que os vínculos forem solicitados e efetivamente 

entregues, mediante apresentação da Nota Fiscal e a fatura correspondente que deverão vir acompanhadas 

dos seguintes documentos:  

 

a) Certidão do FGTS-CRF;  

b) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais;  

c) Dívida Ativa da União; e  

d) Certidão Negativa de Débito, relativo às contribuições previdenciárias. 

 

6.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado em até 30 

(trinta) dias após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA. 
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6.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de 

vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

 
6.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, por meio de ordem bancária, creditado em favor 
do prestador de serviço, devendo para tal ficar explícito o nome e os dados da conta bancária (nº da agência e 
o nº da conta bancária, e o banco) do fornecedor para que seja efetivado o pagamento/crédito. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
7.1. A empresa vencedora da licitação ficará sujeita às penalidades previstas no edital e Termo de Referência, 
em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, garantida a prévia defesa e o contraditório 
em regular processo administrativo, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar 
(em) no total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração Pública Municipal poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
7.1.1. Advertência. 
 
7.1.2. Multa de 10% (dez por cento) por prestação de serviço frustrada e por ocorrência de fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 30% (trinta por cento) sobre o valor total 
da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias decorridos, uma vez comunicada 
oficialmente, nos termos do Art.156 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
7.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a entidade 
contratante e pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 
 
7.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública deste município, pelo prazo de até 2 
(dois) anos, garantindo o direito prévio de licitação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a licitante que: 
 
7.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste pregão. 
7.2.2. Não mantiver a proposta injustificadamente. 
7.2.3. Comportar-se de modo idôneo. 
7.2.4. Fazer declaração falsa. 
7.2.5. Cometer fraude fiscal. 
7.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
 
7.3. Por descumprimento dos prazos e condições previstos neste pregão, principalmente, a 
CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na condição anterior. 
 
7.4. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar de licitação, e impedimento de 
contratar com a Administração Pública deste município, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a administração pública poderão ser aplicadas a licitante vencedora juntamente com as de multa, 
descontando a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
7.5. A recusa sem motivos justificados da convocada em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro do 
prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades 
aludidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO (art. 92, XIX): 
8.1. Este contrato poderá ser rescindido nos casos previstos no art. 137 da Lei n.º 14.133/21, observado o 
disposto nos artigos 138 e 139 do mesmo diploma legal; 
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8.1.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
8.1.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
 
8.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à Contratada, esta entregará a 
documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo 
Contratante, deduzidos os débitos existentes. 
 
8.3. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
 
8.4. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
 
8.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
8.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
8.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
8.5.3. Indenizações e multas. 
 
8.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 
 
8.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:  
9.1 provisório dos serviços, após a inspeção, e se reconhecido o integral cumprimento das obrigações 
contratuais e fiel observância dos projetos, especificações e detalhes técnicos. Concluídos os serviços, objeto 
do contrato, ou resilido este, será efetuado, conforme o Termo de Referência, o recebimento; 
 
9.2. O recebimento provisório não isenta a Contratada da responsabilidade decorrente de defeitos na execução 
dos serviços, nem de sua obrigação pela conservação e proteção dos mesmos, tudo sem ônus para o 
Contratante; 
 
9.3. O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento, se em desacordo com o contrato, 
podendo, entretanto, recebê-lo com o abatimento de preço que couber, desde que lhe convenha; 
 
9.4. O recebimento provisório e definitivo seguirão os prazos e disposições constantes no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO OU SUBCONTRATAÇÃO 
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10.1 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
 
10.2 Responsabilizar-se pelo pleno funcionamento da infraestrutura necessária para a ampliação da cobertura 
enquanto perdurar a locação. 
 
10.3 A empresa deve ter profissionais capacitados, para a instalação e possíveis reparos dos equipamentos 
locados. 
 
10.4 A empresa, deve seguir as normas de segurança do trabalho, garantindo a proteção dos trabalhadores 
durante a execução dos serviços e evitando acidentes. Além de disponibilizar aos seus colaboradores os EPIs 
que se fizerem necessários.  
 
10.5 A contratada deve demonstrar preocupação com práticas sustentáveis, minimizando impactos ambientais 
durante a execução dos serviços. 
 
10.6 A empresa CONTRATADA, será responsável exclusiva e isoladamente pelos seus funcionários. 
Desonerando desde já a CONTRATANTE de qualquer obrigação trabalhista, criminal, sindical, estatutária, 
previdenciária ou qualquer outra que advenha dos serviços a serem prestados ou dos atos praticados pelos 
seus funcionários contra os servidores deste município ou a terceiros. 
 
10.7 Todas as ferramentas necessárias à instalação dos equipamentos deverão ser de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
 
10.8 Somente podem ser utilizados equipamentos repetidores devidamente certificados e homologados pela 
ANATEL. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
11.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
11.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
12.1. A Contratada responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços executados, durante o prazo 
de 05 (cinco) anos contados da data de recebimento definitivo dos serviços. Será também de exclusiva 
responsabilidade da Contratada qualquer dano, porventura causada a pessoas, coisa ou propriedade de 
terceiros, decorrentes da execução dos serviços, objeto deste Contrato, nos termos da legislação civil em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE CONTRATUAL (art. 92, V) 
13.1. O reajuste dar-se-á conforme índice oficial INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor tendo o 
orçamento como data base, nos termos da lei federal 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
14.1. Não haverá  exigencia de garantia contratual para a execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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15.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento na forma prevista no parágrafo único do art. 
176  da Lei 14.133/2021. 
 
15.2. A parte que infringir os termos do presente Contrato, responderá por perdas e danos consoante o que for 
apurado, podendo ensejar até mesmo a sua imediata rescisão; e o presente contrato poderá ser rescindido por 
motivo de força novembror e dar-se-á por iniciativa e a juízo do Contratante; 
 
15.3. Poderá a Administração revogar o presente Contrato, no todo ou em parte, por conveniência administrativa 
e interesse público, devidamente justificado, sem que caiba à Contratada direito à indenização, salvo em caso 
de dano efetivo disso resultante e na forma da lei; 
 
15.4. Integra este Contrato naquilo que não contrariar suas disposições, o Edital de Licitações – PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 036/2025 e seus anexos e a Proposta da Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca Coronel Fabriciano, com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
Contratante e Contratada, e pelas testemunhas abaixo. 
 

Antônio Dias/MG, xx de xxxx de 2025. 

 

_________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
Leonardo Puccini Guerra 

Procurador Jurídico 
OAB/MG: xxxxx 

 
_____________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 
Testemunhas 01:                                                                     Testemunhas 02: 
 
Nome: __________________________                                  Nome: __________________________ 
 
CPF: ___________________________                                  CPF: ___________________________ 
 
 
 


